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Ata da 266ª. Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher – COMMULHER. Aos 09 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis 

(segunda feira), às 09 horas, no auditório da Rua D. Pedro II - Centro – Santos, 

iniciamos a reunião presencial, cujas presenças foram confirmadas pela folha de 

presença anexa. A reunião foi conduzida pela Presidente Diná Ferreira, que 

cumprimentou e agradeceu a presença de todas e iniciou a pauta da Assembleia.  

Item 1- Aprovação da Ata da Assembleia anterior AGO 265ª – COMMULHER- A 

Presidente perguntou sobre a aprovação da Ata 265ª, e a mesma foi aprovada sem 

ressalva. Item 2 – Deliberação sobre atualização do Regimento Interno do 

COMMULHER – A Presidente informou que se faz necessário a atualização do 

Regimento Interno do Conselho, considerando que o mesmo foi instituído pelo 

Decreto nº 4010 de 27 de dezembro de 2002, em seguida da Lei nº 2039 de 30 de julho 

de 2002 que criou este Conselho, portanto, decorrido tempo que justifica a presente 

proposta. Essa atualização é atribuição da Câmara de Legislação. O Regimento Interno 

foi projetado em tela para que todas conheçam e, foram comentados alguns itens que 

precisam de alteração. A Presidente informou que será criado um grupo no WhattsApp 

com as conselheiras que compõem a Câmara: Rosita, Ingrid, Gabriela, Thais, Tatiana e 

a Presidente, para agendar reunião, que poderá ser online e, discutir as alterações para 

apresentação e aprovação na Assembleia e, em seguida, abrir processo administrativo 

que será encaminhado para a Procuradoria do Município, para análise e aprovação, por 

ser Decreto. Foi proposto, também, sujeito à aprovação, que as próximas atualizações 

do Regimento sejam por Resolução Normativa, o que dependeria apenas de aprovação 

da Assembleia. Item 3 – Informes sobre o XXIII Encontro COMMULHER -  A 

Presidente lembrou que na Abertura dos nossos Eventos sempre tivemos uma 

apresentação musical e agradeceu a ajuda da conselheira Liliane Rezende no contato 

com duas cantoras, sendo uma delas responsável pelo Coral da Secretaria de 

Educação, mas infelizmente não conseguimos por uma questão de agenda, tentamos 

mais duas indicações de cantoras, mas também não estavam disponíveis na data e 

horário do nosso evento. Por fim, a Presidente convidou o Inspetor Rodolfo da Guarda 

Municipal, que costuma se apresentar cantando e tocando em eventos, o mesmo 

aceitou e solicitou que o Conselho formalizasse o convite por e-mail para o Secretário 

de Segurança para liberação e aprovação da participação dele no nosso evento. Todas 

as conselheiras aprovaram a apresentação. Em seguida foi comentado sobre o ofício 

enviado ao Gabinete do Prefeito para agenda da Abertura da Semana da Mulher no dia 

06 de março, considerando que o dia 08 de março será domingo, aguardando 

confirmação. A Vice-Presidente do Conselho e Secretária da Mulher Nina Barbosa, 

comentou que está prevista que a Abertura da Semana da Mulher seja realizada na 

Casa da Mulher, como no ano passado, como oportunidade de divulgação da Casa da 

Mulher e todas as ações, eventos e cursos realizados. Sobre as providências para o 

Encontro, temos o auditório da Universidade São Judas confirmado, as duas 
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Palestrantes também, a Vanessa Viza já enviou currículo e foto, aguardando o 

currículo e foto da Dorian Rojas, para elaboração do material de divulgação e 

aguardando confirmação do coffee break. A Presidente comentou que foi solicitado 

para a Casa dos Conselhos o envio de ofícios para as Secretarias que não responderam 

os processos sobre as propostas apresentadas na Conferência Municipal da Mulher, e 

até o momento não tivemos retorno. A representante da SEDS, a conselheira Kelly, 

informou que em função da mudança de Secretária estava tentando localizar o 

processo enviado e que talvez fosse conveniente o reenvio do mesmo. A Presidente 

comentou que o Conselho depende dos retornos das Secretarias para elaboração e/ou 

atualização do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres e que a Secretaria da 

Saúde, Educação e Desenvolvimento Social são as Secretarias com maior número de 

propostas e reivindicações. A conselheira Rosita, representante da Secretaria de 

Gestão, comentou que entende que seria importante uma conversa com os respectivos 

Conselhos das políticas públicas, como por exemplo da Assistência Social. Item 4 - 

Relatos da Coordenadoria da Mulher: A Coordenadora Larissa Paz justificou sua 

ausência por demandas da Coordenadoria. Item 5 - Relatos da Diretoria: A 

Presidente solicitou à Casa dos Conselhos um levantamento das presenças e ausências 

das conselheiras nas Assembleias durante o ano de 2025 e comentou que a presença de 

todas é muito importante, até porque o Conselho somos todas nós! Importante que, 

além da presença o envolvimento nas ações, não basta comparecer e assinar a folha de 

presença, precisamos da competência e conhecimento de todas, as conselheiras devem 

se comprometer com o Conselho. A planilha com os registros de presenças e ausências 

durante o ano de 2025 (fevereiro/25 a fevereiro/26) nas Assembleias, foi exposto para 

conhecimento de todas. Algumas conselheiras questionaram e foi explicado que as 

justificativas de ausência devem ser enviadas por e-mail, podendo ser no mesmo e-

mail da Convocação. A Presidente informou que em março nossa Assembleia é 

transferida para o Encontro, valendo como Assembleia e com a folha de presença e 

que conta com a presença de todas. A Vice-Presidente e Secretária da Mulher, 

Cidadania, Diversidade e Direitos Humanos, Nina Barbosa fez um resumo das ações 

da Secretaria no mês de janeiro e início de fevereiro e agradeceu as parcerias da 

Secretaria da Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social durante a permanência 

das carretas de mamografia e empreendedorismo e que conseguimos atender uma 

demanda significativa, as carretas ficaram localizadas na Praça Mauá no centro para 

facilitar o acesso e por uma questão de logística com recursos para funcionamento das 

instalações , por ser um serviço do Estado, todas as mulheres da Baixada Santista 

também foram atendidas, no caso da carreta de mamografia foram mais de 500 

atendimentos e tivemos um número de 393 mulheres do nosso município, sendo 75% 

dos atendimentos, mas ainda com lista de espera apesar de todos os dias serem 

disponibilizadas 50 vagas. A carreta do empreendedorismo também foi bastante 

procurada com cursos, palestras e orientações sobre violência doméstica com 

assistente social, palestra com a Delegada Titular da Delegacia da Mulher Dra. Debora 
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Lázaro e também contaram com certificação dos cursos e kits para o curso de 

escovação. Estamos aguardando relatório do Estado sobre todos os atendimentos. 

Tivemos também o Ônibus Pacto Verão sem Violência, que a princípio não atendeu a 

expectativa e, portanto, não justificava ser afixada no Sambódromo, então foi 

verificado a possibilidade de levarmos para o Emissário, no bairro do José Menino e 

feito uma parceria com um Núcleo da OAB “OAB por Elas” com advogadas 

voluntárias e também a presença de defensores públicos do Estado para atendimento 

da população. No Sambódromo foi montada uma Sala de Acolhimento com a presença 

da Guarda Municipal, mas não tivemos nenhum atendimento. Estamos aguardando a 

agenda do Ônibus da Odontologia, projetado para atender mulheres em situação de 

violência, foi comentado da importância de se fazer uma articulação com o 

atendimento odontológico do Município. Foi informado, também que está sendo 

elaborada a Programação de Março – Mês da Mulher e que todas as entidades que 

pretendem organizar evento em comemoração ao mês de março, devem enviar o mais 

breve possível as informações para constar na Programação Geral que será 

amplamente divulgada nas redes sociais e no site da Prefeitura. A Vice-Presidente 

falou sobre a estrutura da Secretaria, os Departamentos e Coordenadorias. Item 6 - 

Assuntos Gerais: A Presidente comentou que o Conselho recebeu emenda da 

Vereadora Debora Camilo no valor de $ 20.000,00 destinada a ações do Conselho, mas 

dentro da verba da Saúde. A Presidente entrou em contato com a Secretaria de Saúde e 

foi informado que a Secretaria ainda não recebeu o processo da emenda. A proposta de 

utilização desse valor é uma ação do Conselho em parceria com a Saúde. Foi 

comentado sobre a participação das mulheres nas associações de bairros, muitas como 

Presidente e tendo uma atuação muito importante na Comunidade. A Vice-Presidente 

convidou para uma Feira que ocorrerá nos dias 07 e 08 de março atrás do Aquário com 

várias atividades. Sem mais nada a tratar, a Presidente agradeceu as presenças das 

conselheiras e deu por encerrada a reunião, onde eu, Glaucia Cristina Silva de 

Oliveira, redigi a presente Ata, que vai assinada por mim e pela Presidente Diná 

Ferreira Oliveira.  

 

 

 

 

         Diná Ferreira Oliveira                                      Gláucia Cristina Silva de Oliveira 

        Presidente COMMULHER                                                 2ª Secretária                                                                                                       
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